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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º Acrescente-se o inciso VI ao § 2º do Art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, com a seguinte redação:  

 

Ar.t. 1º ..... ............................................................................................ 

Art. 121 ................................................................................................. 

§ 2º ........................................................................................................ 

............................................................................................................... 

VI – contra a mulher na condição de esposa ou companheira.     

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  O projeto modifica o Código Penal, agravando a situação dos condenados por 

crimes contra a mulher.  Propõe-se como limite da pena a máxima quando o crime envolver a 

mulher, colocando o criminoso no rol do homicida qualificado. 

 

Agredir, matar, estuprar uma mulher ou uma menina são fatos que têm 

acontecido ao longo da história em praticamente todos os países de diferentes regimes 

econômicos e políticos. “Organismos internacionais começaram a se mobilizar contra este 

tipo de violência depois de 1975, quando a ONU realizou o primeiro Dia Internacional da 

Mulher. Mesmo assim, a Comissão de Direitos Humanos da própria ONU, apenas há dez 

anos, na Reunião de Viena de 1993, incluiu um capítulo de denuncia e propõe medidas para 

coibir a violência de gênero.” 

 

No Brasil, sob o pretexto do adultério, o assassinato de mulheres era legítimo 

antes da República. Koerner mostra que a relação sexual da mulher, fora do casamento, 

constituía adultério - o que pelo livro V das Ordenações Filipinas permitia que o marido 

matasse a ambos. O Código Criminal de 1830 atenuava o homicídio praticado pelo marido 

quando houvesse adultério. Observe-se que, se o marido mantivesse relação constante com 

outra mulher, esta situação constituía concubinato e não adultério. Posteriormente, o Código 

Civil (1916) alterou estas disposições considerando o adultério de ambos os cônjuges razão 

para desquite. 

.   

  A Proposição é de grande valia para realidade da segurança pública atual, razão 

porque verifica-se que o  presente projeto tem relevância para política pública de segurança 

para o país.   

 

Sala das Sessões, em 13 de  março de 2007. 

 

 

DEPUTADA NILMAR RUIZ 

PFL/TO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

CÓDIGO PENAL 

 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

 

Caso de diminuição de pena 
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

 

Homicídio culposo 
§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

 

Aumento de pena 
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
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prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

 

Aumento de pena 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


